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GOVERNO DO ESTADO CE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentávei
Super}ntendência de Meio ArT!bi.~ntee Desênvolvime~toSustentavel

OF/SÜPRAM-NM N° 619/2018
Montes claros, 27 de fevereiro de 2018

REF.: ARQUIVAMENTO DE PROCESSO

Prezados S.en,hores;
"

Atenciosamente,

Servimos .do Presente 'para informar que esta Superintendência .procedeu ao
arquivamento do. processo Licença Pévia e Licença de Instalação comcom'itante
,(LP+L1) .da Usina Termelétrica Taiobeiras, motivado pela .ausência de informações
básicas e essenciais à análise do processo conforme. manifestação técnica
apresentada na papeleta. de despacho interna nO06/2018 em anexo.

o • '. •

Salientamos que o empreendimento será objeto de fiscalização e o desacordo com o
disposto nos artigo 4°, 5° e demais do Deçreto 44.844/08 sujeitará .0 empreendedor â
apuração de eventuais infrações 'ambientais, de acordo coma lei.

Além disso, e~caminhamos em anexo Documento dê Arrecadação Estadual (DAE).
Ressaltamos também que, em caso de constatação de débito de natureza ambiental

. para o referido empreendimento, os autos do processo,,' 08289/20'15/002/2016. serão
remetidos •à. Assessoria 'Juridica da. SE;1vlAD pará que os mesmos sejam
er}Caminhados à Advocacia Geral do Esié'do para. inscrição do débito de riatureza'

. ambiental em dívida ativa ,do Estado. .

Ressalta-se, ainda, que o arquivamento do presente processo não impossibilita. a
.. abertura de novo processo, desde que comprovada a inexistência .de débito de

natureza ambiental e desde que não implique reaproveitamento dos custos referentes'
ao prbcesso ora arquiva cio. " .... ~. ,'.. .

Por fim cienticficamos que o funciànamento do empreendimento considerado efetivo e
. . '. • I

potencialmente' causador de impacto ambientaL, mesmo que não significativo (g.n), em •
. desconformidade CO[ll as exigências estabelecidas pelo. COPAM, é passível de

fiscalização e aut!Jação, nos termos do Decreto n.° 44.844/08. '

,0~:~_~~~. I

~SfOC",ndjdc A. '1'al.
Superintendente Regional de Regularização Ambiental do Norte de Minas

Usina Tarmoeleirica de Taiobeiras.
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Moeres ClarosiMG CEP:39400-090'

.

A.veruda}:Jsé C)1yê~lvhcbado, S~O--'B~ÜI!\)Ibin.li~la-:- lVlontes Cb.rOS'-NfG
". CE1):: 394Cl-832 - Tel: (38) 3224-7500



GOVERNODO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Désenvolvimento Sustentável. '
Superintendência de Meio Ambierite e Deseiwolvimento Sustentável

ATO DE ARQUIVAMENTO

o Superintendente Regional de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável,
da Norte de Minas, no uso de suas atribuições legais,

Considerando a papeleta de despacho interna na 06/2018 em anexo oriunda
,da área técnica que 'sugere o arquivamento da Licença, Pévia e Licença de
.Instalação comcomitante (LP+L1) da Usina Termelétrica Taiobeiras;.' ~ . ~. ,. ..

Considerando a papeleta de despacho interna na 15/2018 em anexo oriunda
'do setor juridico que corrobora com o entendimento exposto pela equipe
técnica e mantem a sugestão do arquivamento do sobredito processo;

Considerando, -desta forma; a regra prevista nos artigos 16 e 17 da Resolução
CONAMA n.o 237, de 19 de dezembro de 1997;

Considerando, por fim, que a "Admin~straçãopode declarar extinto o processo
: quando exaurida sua finalidade ou quando o objeto, da decisão se tomar
-impossivel, inútil ou prejudicado por fato superveniente" (Lei n.o 14.184, de
,31.01.2002);

Determino o arquivamento
collÍcomitante (LP+L1) n°
Termelétrica Taiobeiras;

do da Licença. Pévja e Licença de Instalação
08289/2015/002/2016 do empreendedor: Usina

Em caso de necessidade, remeta-se os autos à Assessoria Jurídica da
SE;MAD para que os encaminhe à Advocacia Geral do Estado para inscrição
-dodébito de natureza ambiental em dívida ativado Estado.

,Encaminhe-se os' dados do presente processo ao Nucleo de Denúncias e
Requisições (NUDEN) para fiscalização de praxe e apuràção -de eventuais
infrações ambientais.

Montes Claros, 27 de fevereiro de 2018

~c~trn.V
Superintendente Regional de Regularização Ambiental do Norte de Minas
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